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                                                             ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2013 
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 2013, autorizado pelo ato das folhas (76) do processo de Pregão Presencial nº 143/2013, 
Processo de Registro de Preços nº 231/2013 da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica nº 081/2013, de acordo com o 
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: KELY CRISTINE MOTTA COLI PINTO -ME CNPJ nº 
08.796.246/0001-23, representado pela Sra Kely Cristine Motta Coli Pinto, à saber: 
1.1. 

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO 
 

MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 10 Kg ARAME GALVANIZADO (BITOLA: 10 
BWG) - KG 

Sinobras 9,01 90,10 

02 25 Kg ARAME RECOZIDO (BITOLA: 18 
BWG) - KG 

Sinobras 7,39 184,75 

03 25 Kg ARAME RECOZIDO N° 12 Sinobras 7,25 181,25 
05 1.000 M3 AREIA LAVADA TIPO MÉDIA Transareia 63,67 63.670,00 
06 40 Pct ARGAMASSA PRÉ FABRICADA DE 

CIMENTO COLANTE PARA 
ASSENTAMENTO DE PEÇAS 
CERÂMICAS, AC1 (USO INTERNO) 
PCT 20 KG 

Ligatex 9,69 387,60 

07 150 Kg ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA 
PARA REJUNTAMENTO CERÂMICO, 
COR CATÁLOGO - KG 

Ligatex 2,49 373,50 

08 40 Un ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO CAL E 
AGREGADOS, A SER DEFINIDA PELA 
PMI, PRAZO VALIDADE 12 MESES, 
APLICAÇÃO REBOCO PAREDE, 
DENSIDADE APARENTE 1,4 E 
FRESCA 1,8, CONSUMO MÉDIO 1,4 
KG/MM/M² (SACO DE 5 KG) 

Direcional 6,00 240,00 

10 20 Un BARRA DE AÇO CA-50 - 1/4" (BITOLA 
6,30MM / MASSA LINEAR: 
0,245KG/M) - BARRA 12M 

Votoraço 13,79 275,80 

11 20 Un BARRA DE AÇO CA-50 - 3/8" (BITOLA 
10,00MM / MASSA LINEAR: 
0,617KG/M) - BARRA 12M 

Votoraço 29,51 590,20 

12 20 Un BARRA DE AÇO CA-50 - 5/16" 
(BITOLA 12,5MM / MASSA LINEAR: 
0,395KG/M) - BARRA 12M 

Votoraço 21,49 429,80 

13 20 Un BARRA DE AÇO CA-60 - 3/16" 
(BITOLA 4,2MM / MASSA LINEAR: 
0,132KG/M) - BARRA 12M 

Votoraço 5,75 115,00 

15 2.400 Un BLOCO DE CONCRETO, 
COMPRIMENTO 39 CM, LARGURA 09 
CM, 
ALTURA 09 CM, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

Fortbloco 1,39 3.336,00 

24 250 M2 PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE 
PEI 4, DIMENSÕES: 30 X 30 CM 

Cristofoletti 11,59 2.897,50 

27 250 M2 REVESTIMENTO CERÂMICO 
ESMALTADO LISO, COR CINZA 
(ESP.6,30MM/LARG. 
200MM/COMP.300M/RESISTÊNCIA A 
ABRASÃO 3) 

Cristofoletti 11,89 2.972,50 

 
VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ 75.744,00 (setenta e cinco mil e setecentos e quarenta e quatro reais) 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por onde correrá a 
despesa. 
 
3. O prazo de entrega do(s) objeto(s) desta licitação será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de 
compra e o local de entrega será definido pela secretaria solicitante. 
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3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 
 
4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo (formal e objetivo 
dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da 
regularidade social. 
 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pela Administração. 
 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 

 
02.12.02.12.365.0006.2187.3.3.90.30.00 
02.12.03.12.361.0007.2250.3.3.90.30.00 
02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

 
7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
b) advertência por escrito; 
c) multa 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total 
g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 
h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar com o 
Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município de Itajubá. 

 
9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da Lei Federal 
nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 143/2013. 
 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 143/2013, a Nota de Empenho com os termos aditados 
e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através da Sra Waldene Cristina Gonçalves de Oliveira, 
representante da Secretaria Municipal de Educação e da Sra Somayra Mayra Sousa Silva, representante da Secretaria Municipal de 
Obras, Infra estrutura e Serviços, ao qual competirá acompanhar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que 
surgirem no seu curso.  

13. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - MG, esgotadas as 
vias administrativas.  
 
14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Sra Kely Cristine Motta Coli Pinto, 
qualificados preambularmente,  representando a detentora. 
 

 
                                                                                                                                                                Itajubá, 27 de dezembro de 2013. 

 
 
 

KELY CRISTINE MOTTA COLI PINTO –ME 
Kely Cristine Motta Coli Pinto  
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